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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Capítulo IV do Título III da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 402. ............................................................... 

§ 1º O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do 

presente Capítulo, exceto nas atividades em regime de economia familiar, 

sob a direção dos pais ou responsável, observado o disposto nos artigos 

404, 405 e na Seção II. 

§ 2º Entende-se como regime de economia familiar a atividade 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.” (NR) 

“Art. 402-A. O menor de dezoito anos tem direito à 

profissionalização e à proteção no trabalho, observados os seguintes 

aspectos, entre outros: 

I – respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento; e 

II – capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho, 

observadas as heterogeneidades regionais e vocações locais. 

Parágrafo único. Ao adolescente com deficiência é assegurado 

trabalho protegido por meio de programas de atendimento especializado, 

mediante treinamento para o exercício de atividade econômica.” (NR) 

............................................................................................ 

“Art. 404. Ao menor de dezoito anos é vedado o trabalho 

noturno, assim considerado o que for executado no período compreendido 

entre as vinte e uma horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte”. (NR) 
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............................................................................................ 

“Art. 405-A. Ao menor é vedada a execução de atividade que 

demande o emprego de força muscular superior a quatorze quilos para o 

trabalho contínuo, ou acima de dezenove quilos para o trabalho ocasional.” 

......................................................................................... 

“Art. 414. É vedada a contratação do trabalho do menor de 

dezoito anos por mais de um empregador”. (NR) 

............................................................................................ 

“Art. 424. É dever dos pais ou responsável e do Ministério 

Público do Trabalho afastar o menor de empregos que diminuam 

consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o tempo de repouso 

necessário à sua saúde e constituição física ou prejudiquem sua educação 

moral. (NR)” 

............................................................................................ 

“Art. 427. ........................................................................... 

§ 1º Os estabelecimentos situados onde a escola estiver à 

distância maior que dois quilômetros e que empregarem, permanentemente, 

mais de trinta menores, de quatorze a dezoito anos, serão obrigados a 

manter local apropriado em que lhes seja ministradaa instrução primária, ou 

proporcionar-lhes transporte até o local de ensino regular.  

§ 2º O menor somente será admitido após a comprovação de 

matrícula em estabelecimento de ensino regular, sendo obrigado, ainda, a 

comprovar a frequência escolar a cada semestre, sob pena de rescisão do 

contrato de trabalho. (NR)” 

........................................................................................... 

“Art. 434.Os infratores das disposições deste Capítulo ficam 

sujeitos à multa de R$ 664,81 (seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta 

e um centavos), aplicada tantas vezes quantos forem os menores 
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empregados em desacordo com normas referentes à proteção à criança e 

ao trabalho do adolescente. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa prevista no 

caput será aplicada em dobro.” (NR) 

“Art. 435. Fica sujeita à multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais) a empresa que fizer anotação não prevista em lei na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do menor. (NR)” 

“Art. 435-A. O empregador que utilizar, direta ou indiretamente, 

o trabalho do menor, em desacordo com este Capítulo, sujeitar-se-á às 

seguintes restrições: 

I – suspensão de empréstimos e financiamentos, fomento 

econômico e estímulo à produção agrícola ou industrial, por instituições 

financeiras oficiais; 

II – extinção e revisão de incentivo fiscal de tratamento 

tributário especial; 

III – inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal; 

Parágrafo único. Para fins de comprovação de regularidade, o 

empregador deverá apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos do art. 642-A. 

“Art. 435-B. O empregador que contratar mais de cem menores 

de dezoito anos e que for autuado por infrações a este Capítulo, além das 

penalidades previstas nos artigos 434 e 435-A, fica obrigado a veicular, nos 

meios de comunicação, anúncios publicitários enfocando as determinações 

constantes no Estatuto da Criança e do Adolescente e desta Consolidação, 

pelo período de trinta dias.” (NR) 

........................................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2700/2011 
 

5 

“Art. 441-A. O menor fará suas reclamações assistido ou 

representado pelo seu responsável legal ou, na falta deles, pelo Ministério 

Público do Trabalho.  

Parágrafo único. Onde não houver órgãos do Ministério Público 

do Trabalho, a representação ficará a cargo do Ministério Público Estadual.” 

(NR) 

“Art. 441-B. Os direitos trabalhistas e previdenciários 

assegurados ao menor são indisponíveis, irrenunciáveis e não podem ser 

transacionados.”(NR) 

“Art. 441-C. As reclamações do menor obedecerão aos 

seguintes critérios: 

I – serão isentas de custas, pelo reclamante, ressalvada a 

litigância de má-fé; 

II – todos os atos, desde a sua propositura até a sentença, 

deverão realizar-se no prazo de noventa dias; 

III – os recursos terão preferência de distribuição e de 

julgamento nos tribunais.” (NR) 

“Art. 441-D. Comprovado o trabalho proibido, serão devidas 

todas as verbas rescisórias, nos termos desta Consolidação, ao menor de 

quatorze anos.” (NR) 

“Art. 441-E. Os estabelecimentos hospitalares públicos e 

privados, as clínicas particulares e os médicos profissionais liberais ficam 

obrigados a comunicar as ocorrências envolvendo acidentes de trabalho 

com menores de dezoito anos às entidades ou órgãos competentes de 

proteção à criança e ao adolescente, bem como às Delegacias Regionais do 

Trabalho e ao Ministério Público do Trabalho.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Um dos maiores avanços legislativos aprovados em nosso 

País foi o Estatuto da Criança e do Adolescente, também conhecido como ECA. Por 

intermédio dessa codificação tornamos mais efetiva a proteção devida aos nossos 

jovens. 

Enquanto o ECA cuida da proteção integral às crianças e aos 

adolescentes, tratando dos direitos fundamentais, da prevenção e das medidas 

socioeducativas, entre outros aspectos, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

preocupa-se, especificamente, com a proteção do trabalho do menor, mantendo um 

capítulo exclusivo para o tema, o Capítulo IV. 

Em que pese reconhecermos o grande avanço observado em 

relação ao tratamento dispensado aos adolescentes na legislação vigente, 

entendemos que ainda há mais a ser feito. É justamente com esse enfoque que 

estamos apresentando o presente projeto de lei. 

Nesse contexto, a nossa proposta traz uma série de 

modificações que visam a complementar os dispositivos destinados ao trabalho dos 

adolescentes na CLT. É o caso, por exemplo, do direito à profissionalização e à 

proteção no trabalho garantida ao menor. Esses direitos já constam do ECA, mas 

parece-nos apropriado trazê-los para o Capítulo próprio da CLT, tal qual previsto na 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Além disso, a proposta reduz o período do horário noturno da 

jornada de trabalho do menor. Assim, o trabalho noturno para o menor será o 

compreendido entre as vinte e uma e as cinco horas, e não mais a partir das vinte e 

duas, como é hoje. Essa medida visa a proteger a saúde do menor, já que 

consideramos inapropriado o trabalho até as vinte e duas horas para essa parcela 

da população. 

Julgamos oportuno, também, estipular o limite de peso para as 

atividades que demandem emprego de força muscular. Há um consenso formado de 

que ao menor não pode ser imposto trabalho que demande a movimentação de 

peso em excesso, mas não há regra específica sobre qual o limite máximo exigível. 
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Outra modificação é no sentido de se impedir que o menor 

possa ter mais de um empregado, evitando-se, dessa forma, riscos potenciais de 

fraudes. 

A proposta prevê, ainda, de forma expressa, ser 

responsabilidade do Ministério Público do Trabalho atuar em defesa das condições 

de trabalho do menor, sendo essa uma forma de reforçar a participação daquele 

órgão nesse campo de atuação. 

A CLT obriga o empregador que contrate menor a conceder-

lhe “o tempo que for necessário para a frequência às aulas”. Essa medida somente 

tem razão de ser, todavia, se o menor efetivamente estiver estudando. Assim, 

estamos tornando obrigatório ao menor, como contrapartida para contratação, a 

comprovação deque está matriculado em estabelecimento de ensino e que está 

frequentando regularmente a escola, sob pena de ser impedido de manter o vínculo 

empregatício. 

Por fim, a proposição traz alguns dispositivos acerca das 

penalidades por infrações cometidas à lei e outros aspectos decorrentes de 

reclamação trabalhista ajuizada por menor. 

Em suma, o presente projeto de lei tem por fundamento 

aumentar os direitos e garantias cometidos ao menor de idade nas relações de 

trabalho. Desse modo, estando mais do que evidente o interesse público contido na 

proposta, esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em  10 de novembro de 2011. 

Deputada SANDRA ROSADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto 

nos artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal de 

1988) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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Art. 403.  É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do  artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 404.  Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, 

considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 

horas e as 5 (cinco) horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse 

fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de 

prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à 

sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá 

advir prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio 

dessas entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo 

acrescido  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se 

referem as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá 

ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, 

proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 408.  Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do 

contrato de trabalho, desde que o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física ou 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 409.  Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos menores, a 

autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso nos locais de 

trabalho. 

 

Art. 410.  O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá derrogar qualquer 

proibição decorrente do quadro a que se refere alínea "a" do art. 405 quando se certificar 

haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, que determinou a 

proibição. 

 

Seção II 

Da Duração do Trabalho 

(Vide art. 7º, XIII, XIV e XVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 411.  A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições legais 

relativas à duração do trabalho em geral, com as restrições estabelecidas neste Capítulo. 

 

Art. 412.  Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, quer dividido em 

2 (dois) turnos, haverá um intervalo de repouso, não inferior a 11 (onze) horas. 

 

Art. 413.  É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho do menor, 

salvo: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo salarial, mediante 

convenção ou acordo coletivo nos termos do Título VI desta Consolidação, desde que o 
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excesso de horas em um dia seja compensado pela diminuição em outro, de modo a ser 

observado o limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro inferior 

legalmente fixado; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - excepcionalmente, por motivo de força maior, até o máximo de 12 (doze) 

horas, com acréscimo salarial de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) sobre a hora 

normal e desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do 

estabelecimento. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 

7º, XVI da Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do trabalho do menor o disposto no art. 

375, no parágrafo único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta Consolidação. (Parágrafo 

único acrescido  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 414.  Quando o menor de 18 (dezoito) anos for empregado em mais de um 

estabelecimento, as horas de trabalho em cada um serão totalizadas. 

 

Seção III 

Da Admissão em Emprego e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(Expressão “carteira de trabalho do menor” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

 

Art. 415.  Haverá a Carteira de Trabalho e Previdência Social  para todos os 

menores de 18 anos, sem distinção de sexo, empregados em empresas ou estabelecimentos de 

fins econômicos e daqueles que lhes forem equiparados. (Expressão “carteira de trabalho do 

menor” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

Parágrafo único. A carteira obedecerá ao modelo que o  Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio adotar e será emitida no Distrito Federal, pelo Departamento Nacional 

do Trabalho e, nos Estados, pelas Delegacias Regionais do referido Ministério.  

 

Art. 416.  Os menores de 18 anos só poderão ser admitidos, como empregados, 

nas empresas ou estabelecimentos de fins econômicos e naqueles que lhes forem equiparados, 

quando possuidores da carteira a que se refere o artigo anterior, salvo a hipótese do art. 422.  

 

Art. 417.  A emissão da carteira será feita a pedido do menor, mediante a exibição 

dos seguintes documentos:  

I - certidão de idade ou documento legal que a substitua;  

II - autorização do pai, mãe ou responsável legal;  

III - autorização do Juiz de Menores, nos casos dos artigos 405, § 2º, e 406;  

IV - atestado médico de capacidade física e mental;  

V - atestado de vacinação;  

VI - prova de saber ler, escrever e contar;  

VII - duas fotografias de frente, com as dimensões de 0,04 m x 0,03m.  

Parágrafo único. Os documentos exigidos por este artigo serão fornecidos 

gratuitamente. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 418.  (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
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Art. 419.  A prova de saber ler, escrever e contar, a que se refere a alínea “f” do 

art. 417 será feita mediante certificado de conclusão de curso primário. Na falta deste, a 

autoridade incumbida de verificar a validade dos documentos submeterá o menor ou mandará 

submetê-lo, por pessoa idônea, a exame elementar que constará de leitura de quinze linhas, 

com explicação do sentido, de ditado, nunca excedente de dez linhas, e cálculo sobre as 

quatro operações fundamentais de aritmética. Verificada a alfabetização do menor, será 

emitida a carteira. 

§ 1º  Se o menor for analfabeto ou não estiver devidamente alfabetizado, a carteira 

só será emitida pelo prazo de um ano, mediante a apresentação de um certificado ou atestado 

de matrícula e frequência em escola primária. 

§ 2º  A autoridade fiscalizadora, na hipótese do parágrafo anterior, poderá renovar 

o prazo nele fixado, cabendo-lhe, em caso de não renovar tal prazo, cassar a carteira expedida. 

§ 3º  Dispensar-se-á a prova de saber ler, escrever e contar, se não houver escola 

primária dentro do raio de dois quilômetros da sede do estabelecimento em que trabalhe o 

menor e não ocorrer a hipótese prevista no parágrafo único do art. 427. Instalada que seja a 

escola, proceder-se-á como nos parágrafos anteriores.  

 

Art. 420.  A carteira, devidamente anotada, permanecerá em poder do menor, 

devendo, entretanto, constar do Registro de empregados os dados correspondentes. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

Parágrafo único. Ocorrendo falta de anotação por parte da empresa, 

independentemente do procedimento fiscal previsto no § 2º  do art. 29, cabe ao representante 

legal do menor, ao agente da inspeção do trabalho, ao órgão do Ministério Público do 

Trabalho ou ao Sindicato, dar início ao processo de reclamação, de acordo com o estabelecido 

no Título II, Capítulo I, Seção V. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  

 

Art. 421.  A carteira será emitida gratuitamente, aplicando-se à emissão de novas 

vias o disposto nos artigos 21 e seus parágrafos e no artigo 22. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 422.  Nas localidades em que não houver serviço de emissão de carteiras 

poderão os empregadores admitir menores como empregados, independentemente de 

apresentação de carteiras, desde que exibam os documentos referidos nas alíneas “a”, “d” e 

“f” do art. 417. Esses documentos ficarão em poder do empregador e, instalado o serviço de 

emissão de carteiras, serão entregues à repartição emissora, para os efeitos do § 2º  do referido 

artigo.  

 

Art. 423.  O empregador não poderá fazer outras anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social além das referentes ao salário, data da admissão, férias e saída. 

(Expressão “carteira de trabalho do menor” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 

10/10/1969) 

 

Seção IV 
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Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

 

Art. 424.  É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou tutores, 

afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o 

tempo de repouso necessário à sua saúde e constituição física, ou prejudiquem a sua educação 

moral. 

 

Art. 425.  Os empregadores de menores de 18 (dezoito) anos são obrigados a velar 

pela observância, nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons costumes e da decência 

pública, bem como das regras de higiene e segurança do trabalho.  

 

Art. 426.  É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar ao menor 

todas as facilidades para mudar de serviço. 

 

Art. 427.  O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, será 

obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a freqüência às aulas. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos situados em lugar onde a escola estiver a 

maior distância que 2 (dois) quilômetros, e que ocuparem, permanentemente, mais de 30 

(trinta) menores analfabetos, de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão obrigados a manter 

local apropriado em que lhes seja ministrada a instrução primária. 

 

Art. 428.  Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado 

por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 

maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de 

aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu 

desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as 

tarefas necessárias a essa formação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja 

concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob 

orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. (Parágrafo 

acrescido  pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 11.788, de 

25/9/2008) 

§ 2º  Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 

mínimo hora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 

anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Parágrafo acrescido  pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 4º  A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 

caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 

complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
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§ 5º  A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes 

portadores de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 6º  Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 

competências relacionadas com a profissionalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.180, de 23/9/2005) 

§ 7º Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento 

do disposto no § 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à 

escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.  (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.788, de 25/9/2008) 

 

Art. 429.  Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

 

Art. 430.  Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 

adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 

qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º  O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
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Art. 431.  A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se 

realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em 

que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos serviços. (“Caput” do artigo  

com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal de 1988) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

c) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 432.  A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, 

sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º  O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os 

aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as 

horas destinadas à aprendizagem teórica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 433.  O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o 

aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5º  do art. 428 

desta Consolidação, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

II - falta disciplinar grave; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000 

III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

IV - a pedido do aprendiz. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses 

de extinção do contrato mencionadas neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, 

de 19/12/2000) 

 

Seção V 

Das Penalidades 

 

Art. 434.  Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa de 

valor igual a 1 (um) salário mínimo regional, aplicada tantas vezes quantos forem os menores 

empregados em desacordo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas exceder a 5 

(cinco) vezes o salário-mínimo, salvo no caso de reincidência, em que esse total poderá ser 

elevado ao dobro. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  
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Art. 435.  Fica sujeita à multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo regional e ao 

pagamento da emissão de nova via a empresa que fizer na Carteira de Trabalho e Previdência 

social, anotação não prevista em lei. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967; expressão “carteira do menor” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 436.  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 437.  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 438.  São competentes para impor as penalidades previstas neste capítulo: 

a) no Distrito Federal, a autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do 

Trabalho; 

b) nos Estados e Território do Acre, os delegados regionais do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio ou os funcionários por eles designados para tal fim. 

Parágrafo único. O processo, na verificação das infrações, bem como na aplicação 

e cobrança das multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", 

observadas as disposições deste artigo. 

 

Seção VI 

Disposiçoes Finais 

 

Art. 439.  É lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento dos salários. Tratando-

se, porém, de rescisão do contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 (dezoito) anos dar, 

sem assistência dos seus responsáveis legais, quitação ao empregador pelo recebimento da 

indenização que lhe for devida. 

 

Art. 440.  Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum prazo de 

prescrição. 

 

Art. 441.  O quadro a que se refere o item I do artigo 405 será revisto bienalmente. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442.  Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 
........................................................................................................................................................................... ..........

....... 

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  
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(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 

8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. § 1º O interessado não obterá a certidão 

quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória 

transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais 

trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, 

a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados 

perante o Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em 

nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, 

agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

de sua emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU 

de 8/7/2011, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643.  Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

 

Art. 2º (VETADO) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


